
LEI Nº 0000, DE 00 DE JUNHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE DIRETRIZES URBANÍSTICAS PARA A ORGANIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE CABEAMENTO SUBTERRÂNEO DESTINADO À TRANSMISSÃO DE COMUNICAÇÃO DE DADOS, TELEFONIA E TELEVISÃO NO MUNICÍPIO , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL .  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I

Objetivo e Conceitos
Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes urbanísticas para a instalação e organização das redes de infraestrutura de cabeamento subterrâneo destinadas à transmissão de telefonia, comunicação de dados, televisão a cabo e demais serviços de empresas compartilhadoras, com o objetivo de promover a ordenação do espaço urbano, a estética das vias públicas e a qualidade dos serviços prestados, respeitando as competências constitucionais, legais e infralegais.

§ 1º Nas vias públicas que disponham de infraestrutura adequada para a passagem subterrânea de cabeamento, a instalação das novas redes deverá ser exclusivamente subterrânea.

§ 2º Considera-se infraestrutura adequada as vias públicas que possuam estrutura para passagem subterrânea de cabeamento.

CAPÍTULO II

DIRETRIZES PARA INSTALAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Seção I

Instalação de Redes Subterrâneas
Art. 2º As empresas prestadoras dos serviços mencionados no art. 1º realizarão novas ligações de rede exclusivamente por meio de cabeamento subterrâneo nas vias com infraestrutura adequada, conforme definição do órgão municipal competente.

§ 1º O Poder Executivo Municipal, dentro de sua competência e considerando as questões técnicas pertinentes, estabelecerá metas escalonadas para a adaptação das empresas de telecomunicação proprietárias de cabos aéreos, definindo critérios técnicos e prazos para a conversão progressiva do cabeamento aéreo para subterrâneo, sem interferir na competência privativa da União.

§ 2º A fiscalização do cumprimento destas diretrizes será exercida pelo órgão municipal competente.

Seção II

Exceções e Alternativas

Art. 3º Nos casos em que a instalação subterrânea seja tecnicamente inviável, as prestadoras de serviços poderão apresentar ao órgão municipal competente justificativa fundamentada ou projetos alternativos, acompanhados de: 

I - relatório técnico detalhado da inviabilidade da instalação subterrânea; 

II - propostas de alternativas para mitigar impactos urbanísticos e visuais, em conformidade com as normas da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL); 

III - plano de manutenção da infraestrutura alternativa proposta, sujeito à aprovação do órgão municipal.

CAPÍTULO III

NORMAS TÉCNICAS E SANÇÕES

Seção I

Padrões Técnicos
Art. 4º As redes subterrâneas instaladas no município deverão atender aos padrões técnicos definidos pela ANATEL e às normas municipais de ocupação do solo, assegurando segurança, manutenção e compatibilidade com o planejamento urbanístico local.

Seção II

Sanções Administrativas
Art. 5º O descumprimento das diretrizes desta Lei sujeitará as empresas a sanções administrativas, aplicadas pelo órgão municipal competente, de forma progressiva e conforme regulamentação própria do Poder Executivo Municipal: 

I - advertência por escrito, com prazo para adequação; 

II - multa pecuniária proporcional à gravidade da infração, limitada à competência municipal, no valor de 100 (cem) UFM; 

III - notificação à ANATEL para adoção de medidas cabíveis, em caso de descumprimento de normas técnicas federais.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação, cabendo ao Poder Executivo Municipal regulamentar os aspectos necessários à sua implementação, em harmonia com a legislação federal e as competências da ANATEL.

Prefeitura , 00 de junho de 2025. 


